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CHAMAMENTO PÚBLICO 

PARA APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTO ADICIONAL PARA CONTRATAÇÃO 
DIRETA 

A Prefeitura Municipal de Ipirá, Bahia, convoca os interessados, com base na Lei n° 
14.133/2021, para apresentação de Cota9ões de Preços adicionais no prazo de 3 (três) 
dias úteis com vistas, AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, ESPECIFICAMENTE 
AMENDOIM E ESPIGAS DE MILHO, A SEREM UTILIZADOS NAS FESTIVIDADES 
JUNINAS REALIZADAS PELO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS (SCFV) E PELO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA DA PESSOA IDOSA (CENTRO 
DOS IDOSOS) conforme planilha abaixo: 

Item Descrição Unid. Qtde. 

1 AMENDOIM EM VAGEM CRU - COM CASCA: PRODUTO EM VAGEM NATURAL, 
DEPOIS DE COLHIDO. AUSÊNCIA DE PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS E 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA, COM CARACTERÍSTICAS 
ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNP COM EMBALAGEM DE 30 KG. 

Sc 08 

2 ESPIGA DE MILHO NA PALHA, TAMANHO MÉDIO A GRANDE, COM GRÃOS 
BEM DESENVOLVIDOS, NOVOS, MACIOS E FIRMES. OS GRÃOS DEVEM 
APRESENTAR COR AMARELADA CLARA E CHEIRO CARACTERÍSTICO DO 
PRODUTO. DEVE ESTAR INTEGRO, COM GRÃOS INTEIROS. NÃO DEVE 
APRESENTAR SUJIDADES, LARVAS, INSETOS, OU PARASITAS, BEM COMO 
DANOS POR ESTES PROVOCADOS. DEVE ESTAR ISENTO DE DANOS FÍSICOS 
E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

UND 350 

As empresas interessadas deverão enviar a proposta através do e-mail: 
compras@ipira.ba.gov.br, ou entregar presencialmente no Setor de Compras do Município, 
respeitando o prazo estabelecido. 

Juntamente com a cotação solicitamos que sejam encaminhadas de forma atualizada os 
seguintes documentos: 

• Documentos relativos à Habilitação Jurídica (Contrato Social Consolidado ou 
todas as respectivas alterações, documentos dos sócios e Prova de Inscrição 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão CNPJ); 

• Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista — Certidão de Regularidade 
Municipal, Fazenda Estadual e Fazenda Federal, Certificado de Regularidade 
relativa com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, e certidões CEIS e CNEP; 

Ipirá - BA, 02 de MAIO de 2026. 

Nil os rio dos Santos Almeida 
~TOR nF CQMPRAS
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Assistência Social 

I - DO OBJETO 

1..1.. Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, 
especificamente amendoim e espigas de milho a serem utilizados nas 

tividades juninas realizadas pelo serviço de convivência e fortalecimento de 
Vïfleulos (scfv) e pelo serviço de convivência da pessoa idosa (centro dos 
ii SoS). 

I.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de
~sempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 

o de especificações usuais de mercado. 

I. .. O presente termo de referência tem como base legal a Lei 14.133/2021, 
especificamente seus artigos 72, incisos I a VIII, bem como 75, inciso II c/c com 

Decreto Municipal n° 296/2023. 

1..4. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: `'Quando a lei prevê 
hipóteses de contratação direta (dispensa e inexigibilidade) ë porque admite que 
nem sempre a realização do certame levará à melhor forma de contratação pela 
Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento 
formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve eficaz ao atendimento do 
interesse público naquela hipótese específica." 

1.5. No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais víável ao 
procedimento licitatório, porém deve ser pormenorizada em um procedimento 
formal, não sendo afastado nenhuma das premissas básicas de um 
procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade
áIica e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, 
k blicidade dentre outros; 

2 DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

..i. Justifica-se a presente solicitação tendo em vista o objetivo de atender ás 
demandas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), com 
Menção especial aos grupos de crianças, adolescentes e pessoas idosas, 

cante as festividades juninas, por meio da aquisição de amendoim e espigas 
milho. Os itens serão utilizados nas ações comemorativas típicas do período. 

têm por finalidade promover a integração social, o resgate de tradições 
zulturais e o fortalecimento dos vínculos comunitários entre os participantes dos 
ti pos atendidos. 
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A celebração das festas juninas é uma atividade já consolidada no calendário do 
SCFV, sendo um momento importante de lazer, cultura e inclusão social. Para o 
publico idoso, em especial, tais eventos contribuem significativamente para o 
estímulo à convivência social, valorização da identidade cultural e fortalecimento 
de laços afetivos. Dessa forma, a aquisição dos gêneros alimentícios se mostra 
essencial para garantir a efetividade e qualidade da ação, reforçando o 
cernpromisso da gestão com a promoção do bem-estar e da cidadania. 

2.2. Por se tratar de uma prestação comum, na qual existe a possibilidade de 
~terição dos padrões de desempenho e qualidade pretendidos mediante as 
pntormações contidas neste termo de referência, entendemos pela 
desnecessidade do estudo técnico preliminar e análise de riscos. 

..3 A contratação, via dispensa de licitação, é a opção da modalidade escolhida 
e consagra os princípios da ampla competitividade, concorrência e obtenção da 
proposta mais vantajosa à Administração. Desse modo, amplia a possibilidade 
de competição entre empresas do ramo pretendido para a prestação de serviço 
que visa à consecução do interesse público. 

3. ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

3..9. DETALHAMENTO DO OBJETO: 

ITEM 
t 

DESCRIÇÃO U/M QTDE 
-

LOTE 

01 

AMENDOIM 
AMENDOIM EM VAGEM CRU - COM CASCA: PRODUTO EM VAGEM 
NATURAL, DEPOIS COLHIDO. AUSÊNCIA DE PARASITAS, 
SUJIDADES, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS Á 
CASCA, COM CARACTERISTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNP 
COM EMBALAGEM DE 30 KG. 

SC 08 

+ 
02 

ESPIGA DE MILHO 
ESPIGA DE MILHO NA PALHA, TAMANHO MÉDIO A GRANDE, COM 

GRÃOS BEM DESENVOLVIDOS, NOVOS, MACIOS E FIRMES. OS 
GRÃOS DEVEM APRESENTAR COR AMARELADA CLARA E 
CHEIRO CARACTERÍSTICO DO PRODUTO. DEVE ESTAR 
INTEGRO, COM GRÃOS INTERNOS. NÃO DEVE APRESENTAR 
SUJIDAES, LARVAS, INSETO DE DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANPORTE. 

UND 350 

VALOR ESTIMADO A COTAR 

No que diz respeito à RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, bem como o 
valor, em atendimento ao disposto no artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, a 
justificativa será elaborada após a conclusão da pesquisa de preços. A seleção 
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do fornecedor levará em consideração a empresa do ramo da atividade 
relacionada ao objeto da pretensão contratual, que atenda aos requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária. A escolha será fundamentada na 

proposta mais vantajosa para a Administração, com base no critério de 
julgamento do MENOR PREÇO GLOBAL. 

Para a definição do quantitativo solicitado foi definido com base na análise do 
consumo registrado nas festividades do ano anterior, o que permitiu estimar com 
maior precisão a demanda necessária para atender adequadamente todos os 
partiicipantes dos serviços mencionados. Essa estimativa visa garantir a 
suficiência dos itens durante os eventos, evitando desperdícios e assegurando 
a eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

4 -DO  REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE FORNECIMENTO 

4~t A A entrega dos materiais deverá ser realizada no prazo máximo de 07 (sete) 
doas corridos a contar do recebimento da ordem de fornecimento, a fim de 
assegurar a disponibilidade dos itens com a devida antecedência para a 
organização das festividades juninas dos Serviços de Convivência será realizado 

ç execução indireta. 

4_.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
a) Localidade: os itens deverão ser entregues no endereço Avenida Cesar 
Cabral, n° 349, Centro, conforme indicação da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 
b)) Dias e horários da entrega: de segunda-feira a sexta-feira, das 08:00 às 
11200 horas, e das 14:00 às 17:00 horas; 
ca Periodicidade do fornecimento: A entrega dos materiais deverá ser 
realizada no prazo máximo de 07 (sete) dias corridos a contar do recebimento 
da ordem de fornecimento, a fim de assegurar a disponibilidade dos itens com a 
devida antecedência para a organização das festividades juninas dos Serviços 
de Convivência. 
4..3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e 
equipamentos necessários à perfeita execução do fornecimento, conforme 
ardem de solicitação emitida pela Secretaria solicitante. 

5— DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

..I A presente contratação tem por objeto o fornecimento amendoim e espiga 
de milho, destinados a atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, contribuindo para o pleno desenvolvimento de suas 
atribuições finalísticas. A aquisição visa garantir a continuidade e a efetividade 
des atividades institucionais, observando-se o princípio da sustentabilidade na 
Administração Pública. O fornecimento deverá ocorrer conforme as 
r,ecessidades previamente estabelecidas pela Administração, levando em 



Secretaria Municipal 
de Assistência Social 

End. Avenida César Cabral, no 349, Centro, 
CEP: 44.6O0-OOO 
Contato: 753254-1630 
E-mail: amas20213piraba~̀ci gmaTcom 

consideração o ciclo de vida útil dos itens e em conformidade com os princípios 
fundamentais previstos no art. 5° da Lei n° 14.133/2021, notadamente os da 
eficiência, economicidade, planejamento e interesse público. 

= DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

~..1, Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte 
moção orçamentária: 

eto/Atividade: 4046 -GESTÃO AÇÕES DO SERV. DE CONVIV. E FORTALEC. DE VÍNCULOS 
(( V) BL. PSB 
~I nto Despesa: 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO

@W4te de Recursos: 15000000- Recursos não Vinculados de Impostos 

~R*to/Atividade: 4104- GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO AO IDOSO — BL . PSB 
mento Despesa: 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO
0~te de Recursos: 15000000- Recursos não Vinculados de Impostos 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

7.1 O prazo de execução deverá ser de 15 (quinze) dias, a contar da assinatura 
do contrato. Já o prazo de vigência é de 03 (três) meses, podendo ocorrer a 
prorrogação de vigência do contrato, e do prazo de execução, caso sejam 
cumpridos os requisitos do artigo 107, da Lei n° 14.133/2021. 

7/.. A vigência dos contratos regidos por esta lei deverá observar no momento 
d contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade dos créditos 
ementários, bem como, a previsão do Plano Plurianual quando ultrapassar 1 
rum) exercício financeiro, desde que atendido o disposto no art. 105 da Lei n. 
14..133/2021, ou desde que as despesas referentes à contratação sejam

Itegralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos 
pegar do ano corrente. A Administração Pública poderá celebrar contratos de 

ate 5 (cinco) anos nas hipóteses de fornecimentos contínuos, desde que 
observado o definido no art. 106 da Lei n. 14.133/2021. 

= REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

-.1, Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento 
de alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os 
de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os 
dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021. 
~2.. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

Hiebìlitação jurídica: 
No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
lliimiitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em viga, 
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devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 
c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

ursal, filial ou agência; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
d s Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
~rdïcação dos seus administradores; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

funcionamento no País; 
No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro 

0u eutorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos 
de legislação pertinente. 
~j) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
~ ercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

Pt como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971. 
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
de consolidação respectiva. 

R*gularidade fiscal, social e trabalhista: 
$ Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas; 
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
unido; 
e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
dativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
mpatível com o objeto contratual; 

I Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
~) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
II *finte, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7° da 

constituição Federal e outras que forem necessárias. 

Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

S FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9,1. No que diz respeito à RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em 
atendimento ao que preconiza o artigo 72, inciso VI, da Lei 14.133!2021, justifica-
se que será selecionada uma empresa do ramo de atividade correspondente ao 
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objeto da contratação, que preencha os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima exigidos, além de apresentar a proposta mais vantajosa para a 
administração, conforme o critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL. 

9.2. Serão realizadas pesquisas de preços, e a escolha do fornecedor será 
baseada na proposta que apresentar o menor valor, acompanhada de toda a 
documentação pertinente que comprove o cumprimento dos requisitos de 
habilitação e qualificação mínima, incluindo documentação de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, em conformidade com o artigo 72, 
risos V e VI, da Lei Federal 14.133/2021. 

10- MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10..1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
o ululas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 
102. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
® o onograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 
10..3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
reslizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim; 
110..4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

dOção de providências que devam ser cumpridas de imediato; 
10..5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
ertidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
merca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
re tratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aphcâveis, dentre outros. 
10,6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e 
f scalizada pelo servidora Laise Lima Oliveira, matrícula 2013256 dessa 
Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

10.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
10.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção. 
10.% O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábíl, a 
si+ ão que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

petência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
aso. 
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10.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato. 
10.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou à prorrogação contratual 
10.12. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 
subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 

tratual. 
1®..13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos. 
10,14. O gestor do contrato, será o servidor Olivia Moraes da silva matrícula 
14775, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, 
desde sua concepção até a finalização, especialmente: 
! = analisar a documentação que antecede o pagamento; 
U analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
4D - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 
documentos relativos ao objeto contratado; 
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realízaçáo de 
serviços; 
10.15. O contratado deverá indiciar um responsável legai com respectivos 
contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante 
essa Municipalidade na execução do contrato decorrente da contratação objeto 
deste termo de referência. 

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante 
prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na 

s ução do contrato. 

11- DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E 
PAGAMENTO 

11..1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, 
se dará: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 

M ter técnico quando houver; 

b definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
petente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

~xcigéncias contratuais; 

111..1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
fi tados da liquidação, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
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agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem 
cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 
ein que o Órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
1 ,3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
aprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
®ficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/202.1 

11-.4, O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor 
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada 
das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, 
a endas Federal, Estadual e Municipal. 

11..4.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
áscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 

obrigações assumidas. 

11 5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
Iertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 

11,6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
kegislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de 
Janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

11,7.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 
artigo 12 da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação ás 
suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração 
de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro 
de 2012. 

11..3. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 
mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário 
indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

111..9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ®idem bancária para pagamento. 

11,10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha 
a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no 
,ontrato. 
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12- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1 -.1, A CONTRATADA obriga-se a: 
1 ..t1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local 

doados pela Administração, em estrita observância às especificações do 
Temo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito 
~mprimento das cláusulas contratuais; 
1 ..1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual 
do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência 
técnica autorizada; 
12,1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 
mordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 
~® 3,078, de 1990); 
12,1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 
da Administração, substituir ou remover, às suas expensas, no prazo máximo de 
5 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos; 
1 -.1,6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 

objeto da presente licitação; 
12-.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
lotas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
1 -.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exc ìdas na licitação; 
12.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
Immuta de contrato; 
12-.1,10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
ãfoS, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
Qermìtir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
12-.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
p4'evìdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
irr ìdir na execução do contrato. 

13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13,1, A CONTRATANTE obriga-se a: 
13.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário 
e demais condições estabelecidas no Edital; 
13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
rre ebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo de 

erëncia, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
13-.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
etf vés de servidor especialmente designado; 
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13.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 
13.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
firecimento do objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo; 
1 2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
peI Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

14 DA SUBCONTRATACAO 

14..1, Não será admitida a subcontratação. 

15 — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1 ..1, O Município de Ipirá reserva-se no direito de impugnar o fornecimento 
fi tado, se estes não estiverem de acordo com as especificações contidas 
neste Termo de referência. 

1~..2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes 
n Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal 296/2023. 

1 ..3. Fica eleito o foro da Comarca de (pirá- Ba como único e competente para 
dinrnir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro 
issa ser. 

\Ó . 4& rro t 
Paloma dos Santo ornes 

Gerente de Departamento de Apoio Administrativo e Financeiro 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a 
contratação de todas as informações necessárias à prestação dos 
serviços, estando presentes os elementos necessários à identificação do 
objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além 

üe cumprir com o determinado na legislação. 

r -Ba, 15 de maio de 2026. 

Geisa Conceião da Silva Reis 
Sec. De assistência Social 

PM I-BA 02.01.2025 

Gel Conceiç~o da Silva Reis 
Set. de Assistência Social Dec, 04 

PMI•BA 02.01.2025 


